
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DO ESPORTE

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CESPO 
AO PROJETO DE LEI Nº 4.585, DE 2021

Confere  ao  município  de  Rio
Grande, localizado no estado do Rio
Grande do Sul,  o  título  de  “Capital
mais Longeva do Futebol Brasileiro”.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  tem por  fim conferir  ao munícipio  de Rio Grande,

localizado no estado do Rio Grande do Sul, o título de “Capital mais Longeva

do Futebol Brasileiro”.

Art. 2º É conferido ao Munícipio de Rio Grande, localizado no estado

do Rio Grande do Sul, o título de “Capital mais Longeva do Futebol Brasileiro”.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Deputado DELEGADO PABLO

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Pablo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229342519400
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